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SUPERINTENDÊNCIA 

COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DE PLANOS DE APLICAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2020 

Portaria-SEI nº 470, de 09 de dezembro de 2019 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, publicada no DOU do 
dia 10/01/2019, e  

Considerando o Ofício-Circular - SEI nº 1/2019/SPG/CGR/DVPE-EBSERH que trata dos Planos de 
Aplicação de Recursos 2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Instituir a Comissão para elaboração de Planos de Aplicação para o exercício de 2020 . A 
mesma será composta pelos seguintes membros: 

  

Presidente da Comissão: Patrícia de Araújo Costa Caetano 

  

Plano de custeio: 

 Flávio Henrique Costa de Oliveira - Setor de Farmácia Hospitalar 

 Rafael Silveira Macedo - Setor de Suprimentos 

 Murilo José do Carmo - Setor de Infraestrutura Física 

 Ricardo de Camargos Lopes - Setor de Engenharia Clínica 

 Danielly Mendes Resende - Setor de Hotelaria Hospitalar 

 Rodrigo Trostdorf - SOST (Serviço Ocupacional e Segurança do Trabalho) 

  

Plano de capacitação: 

 Sonia Lúcia de Carvalho - Divisão de Gestão de Pessoas 

 Renata Gomes Ribeiro - Divisão de Gestão de Pessoas / Desenvolvimento de Pessoas 

 

Plano de TI: 

 Alexsandro Beserra Bastos - Setor de Gestão de Processos e Tecnologia da Informação 

 Airton Bordin junior - Setor de Gestão de Processos e Tecnologia da Informação 
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Plano de Investimento: 

 Murilo José do Carmo - Setor de Infraestrutura Física 

 Ricardo de Camargos Lopes - Setor de Engenharia Clínica 

 Danielly Mendes Resende - Setor de Hotelaria Hospitalar 

 Rodrigo Trostdorf - SOST (Serviço Ocupacional e Segurança do Trabalho) 

 Regiane Aparecida dos Santos Soares - Setor de Gestão do Ensino 

  

Plano de Diárias e Passagens: 

 Manoel Izídio da Silva Neto - Unidade de Apoio Operacional 

 Renata Gomes Ribeiro - Divisão de Gestão de Pessoas / Desenvolvimento de Pessoas 

  

Art. 2. A comissão deverá submeter os referidos planos para apreciação e deliberação do 
Colegiado Executivo até o dia 18/12/2019 . 

Art. 3.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prof. Dr. José Garcia Neto 
Superintendente HC-UFG/EBSERH 
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APROVAÇÃO DO FLUXO DE INVESTIGAÇÃO DE EVENTOS ADVERSOS E CRIAÇÃO DO 
GRUPO DE ANÁLISE DE RISCOS DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFG-EBSERH 

Portaria-SEI nº 471, de 09 de dezembro de 2019 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, publicada no DOU do 
dia 10/01/2019, 

Art. 1º - Aprovar o fluxo de investigação de eventos adversos no Hospital das Clínicas da UFG-
EBSERH, conforme descrito no Protocolo Operacional Padrão nº 01/2019 
(POP/UGRAS/001/2019). 

Art. 2º - Criar o Grupo de Análise de Riscos, a ser composto com os seguintes servidores: 

Nomes Lotação 

Maria Conceição de Castro Antonelli Monteiro de Queiroz Gerência de Atenção à Saúde 

Divina de Oliveira Marques 
Setor de Gestão da Qualidade e 

Vigilância em Saúde 

Carlos Cristiano Oliveira de Faria Almeida 
Unidade de Gestão de Riscos 

Assistenciais 

Cristina Célia de Almeida Pereira Santana Unidade de Vigilância em Saúde 

Ana Carolina Figueiredo Modesto 
Unidade de Gestão de Riscos 

Assistenciais 

Renata Figueiredo Carvalho 
Unidade de Gestão de Riscos 

Assistenciais 

Claudia de Paula Guimarães Divisão de Enfermagem 

Flávio Henrique Costa de Oliveira Setor de Farmácia Hospitalar 

Lucio Kenny Morais Divisão Médica 

Edna Regina Silva Pereira Divisão de Gestão do Cuidado 

Alyne Leite Gomes Nogueira 
Divisão de Apoio Diagnóstico e 

Terapêutico 

Art. 3º - Criar o Time de Análise de Riscos, a ser composto com os seguintes servidores: 

Área Função Nome 

Divisão de Enfermagem 
Coordenador Claudia de Paula Guimarães 

Suplente Eric Benchimol Ferreira 

Divisão de Gestão do Cuidado 
Coordenador Edna Regina Silva Pereira 

Suplente Ricardo Borges da Silva 

Divisão de Apoio Diagnóstico Terapêutico 
Coordenador Alyne Leite Gomes Nogueira 

Suplente Aline Rodrigues Queiroz 

Setor de Farmácia 
Coordenador 

Flávio Henrique Costa de 

Oliveira 

Suplente Stanley Pontes de Lacerda 

Gerência Administrativa 
Coordenador 

Patrícia de Araújo Costa 

Caetano 

Suplente Jorge Luiz da Costa 

Gerência de Ensino e Pesquisa 
Coordenador 

Regiane Aparecida Dos Santos 

Soares Barreto 

Suplente Mônica Lenice Melo Da Silva 
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Prof. Dr. José Garcia Neto 
Superintendente HC-UFG/EBSERH 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


